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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 LEI “R” Nº 122, de 25 de outubro de 2016

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2016.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2016.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2016:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.585.092,38 (três milhões quinhentos e oitenta e cinco mil noventa 
e dois reais e trinta e oito centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

	 a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-011 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$           10.000,00
00620 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$           10.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................................................................R$           10.000,00
00650 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$              10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$         125.000,00
00900 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$           125.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-052 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$             1.071,63
03150 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$              1.071,63

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-076 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$            17.050,00
04750 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$            17.050,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$          857.996,80
04920 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$             857.996,80
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$              1.360,00
05050 10032 1011 / 9 / 1 / 6 / 18 MDE/PRG MEC FNDE-TRANSFERÊNCIA PDDE.........................................R$              1.360,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.0018.2-087 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$              27.890,82
05660 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$            27.890,82
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................................................R$              4.705,66
05720 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$             4.705,66

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0018.2-088 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$            21.000,00
05790 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$              21.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................................................R$               2.680,00
05810 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$              2.680,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-092 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPL CMEIS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$          223.064,57
05960 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação.............................................................................................R$             223.064,57

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-094 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$             7.320,00
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06150 10032 1011 / 9 / 1 / 6 / 18 MDE/PRG MEC FNDE-TRANSFERÊNCIA PDDE.........................................R$              7.320,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$              55.000,00
06280 00213 1008 / 3 / 1 / 2 / 12 CONV FRIGOBRÁS/BR FOODS MANUTENÇÃO DE CRECHES................R$             55.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-112 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................................R$              4.500,00
07520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               4.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-113 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$           79.352,92
07560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              79.352,92

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-116 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................................R$              57.000,00
07720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$             57.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-133 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$           15.000,00
08380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$             15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-136 PROG DE DESENV SUSTENTÁVEL E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$          383.681,47
08670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              276.429,14
08680 10005 1010 / 5 / 99 / 4 / 17 OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD).....................R$             107.252,33

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.2-146 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PARQUE DAS AVES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$                300,00
09330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                300,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.2-157 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$             18.737,93
09910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               18.737,93
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$               22.718,38
09920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              22.718,38

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.2-172 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$           60.652,20
10570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              60.652,20

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-180 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$             230.350,00
11070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              150.000,00
11080 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$             80.350,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-181 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$             400.000,00
11260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$             400.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..............................................................R$             100.000,00
11310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$             100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-191 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.....................................................................R$                80.000,00
12610 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$               80.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..............................................................R$               200.000,00
12700 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$               200.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$              294.060,00
12750 000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$               203.560,00
12760 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$             90.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-209 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$               1.000,00
14610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              1.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-222 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$          120.000,00
15060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              120.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................................................R$                26.000,00
15090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               26.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE DE MAC PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$           30.000,00
15160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$             36.000,00
18050 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO...........R$             36.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-241 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA MULHERES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$              11.600,00
16270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                11.600,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................................R$          3.535.092,38

b) no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0056.2-005 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$              50.000,00
00070 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM.......................................................................................................R$             50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM..............................................................R$              50.000,00

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 74.150,00 (setenta e quatro mil cento e cinquenta reais), mediante a 
inclusão e suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-035 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................................................................R$                 500,00
01978 10108 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Termo de Patrocínio Itaipu Binacional 1º Festival de Teatro..........................R$                   500,00
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................................................................R$               1.650,00
01974 10048 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MAPA PAVIM ESTRADA RURAL VILA NOVA A VILA FLÓRIDA........R$                 1.650,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-196 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.....................................................................R$              72.000,00
13588 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                72.000,00

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.....................................................R$              74.150,00

	 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

	 I – no orçamento da administração direta: 

	 a) cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.1-006 INVESTIMENTOS EM ENTIDADES SOCIAIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$                10.000,00
00261 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-008 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL......................................................................................................R$                10.000,00
00340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.1-015 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$                25.000,00
00850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                 25.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-022 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$                60.000,00
01170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-024 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$               10.000,00
01250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-025 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$               5.000,00
01390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.122.0005.2-026 ATIVIDADES DE TELEFONIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$              20.000,00
01430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-028 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$                  5.000,00
01550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-049 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$                 1.071,63
03050 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$              1.071,63

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$               16.000,00
04170 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$               16.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................................................R$                 7.680,00
04200 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$                7.680,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$                 30.000,00
04270 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$                 30.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO..........................................................................................................R$                2.596,48
04280 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$               2.596,48

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-077 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$               180.000,00
04760 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação.............................................................................................R$              180.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-079 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$              17.050,00
04830 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................................R$             17.050,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-094 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$               20.000,00
06140 00213 1008/ 3 / 1 / 2 / 12 CONV FRIGOBRÁS/BR FOODS MANUTENÇÃO DE CRECHES.................R$               20.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$               78.064,57
06370 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação.............................................................................................R$                  43.064,57
06380 00213 1008/ 3 / 1 / 2 / 12 CONV FRIGOBRÁS/BR FOODS MANUTENÇÃO DE CRECHES.................R$               35.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-107 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SEC ESPORTES E LAZER – DESPESAS 
FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$                 46.352,92
07260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              46.352,92

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-110 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$               33.000,00
07380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              33.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-115 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$                45.000,00
07630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                45.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$               16.500,00
07650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                16.500,00
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PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0022.1-128 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$                 15.000,00
08190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.1-138 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE 
RESÍDUOS - PLANO MUN RES SÓLIDOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$               104.556,14
08800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               104.556,14

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.2-147 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$              60.300,00
09370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                 60.300,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$                111.873,00
09420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$             111.873,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.1-155 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$               41.456,31
09890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               41.456,31

PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.0030.2-161 REFORMAS E MELHORIAS EM UNIDADES HABITACIONAIS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA........................................R$                45.376,32
10260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                45.376,32

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.0002.2-162 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$               15.275,88
10280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              15.275,88

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2-174 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL......................................................................................................R$                3.000,00
10670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                3.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................................R$                 2.000,00
10690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-176 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$                2.000,00
10770 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$                  2.000,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS....................................R$                  1.000,00
10780 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$                1.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO........R$               7.000,00
10810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                 2.000,00
10820 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$                    5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$               2.000,00
10830 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$                  2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÌDICA................................................R$                 25.000,00
10850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                 15.000,00
10860 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$              10.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS................................................................R$              1.000,00
10880 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$                  1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$               10.000,00
10890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.1-177 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$                30.000,00
10940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                10.000,00
10950 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$             20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-180 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO........R$               20.000,00
11140 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$                20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$                65.000,00
11160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                15.000,00
11170 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$             50.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-181 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE
SAÚDE
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.....................................................................R$                 1.000,00
11250 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$                1.000,00
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS.............................................................R$                 1.000,00
11340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                1.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL......................................................................................................R$                  2.460,00
11380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                  2.460,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................................R$                 3.000,00
11400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                  3.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$                 15.000,00
11420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                 15.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$                 100,00
11470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                 100,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-182 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$                 30.000,00
11490 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$                30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-183 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$               10.000,00
11570 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$                10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$               10.000,00
11600 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$              10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-184 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$             280.000,00
11670 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$               280.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$                1.000,00
11750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-185 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$               2.000,00
11870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-189 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL......................................................................................................R$              1.000,00
12440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                1.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................................R$                  2.000,00
12470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$               840.000,00
12490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              840.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-195 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$                  1.000,00
13550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-196 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$               8.850,00
13860 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................................................R$              8.850,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0038.2-200 ATIVIDADES DO DEPTO DESENVOLV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$              46.550,00
14160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               46.550,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.122.0038.1-201 CENTRO AGROPECUÁRIO
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.........................................................................................................R$              795.512,15
14210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              795.512,15

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0038.1-203 COMPONENTE BIOENERGIA AFD
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$             107.252,33
14240 10005 1010 / 5 / 99 / 4 / 17 OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD).....................R$           107.252,33
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PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0038.2-204 ATIVIDADES PARA DESENVOLVER A PISCICULTURA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA........................................R$             15.934,65
14300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$           15.934,65

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-208 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................................................R$               30.000,00
14470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-209 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$                 1.000,00
14600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0042.6-228 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES.................................................................................R$               30.000,00
15340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$                30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-229 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$              90.000,00
15470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               90.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................................................R$               26.000,00
15500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$               26.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$               36.000,00
17990 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO...........R$               36.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-242 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC. DE POL. PARA MULHERES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$               11.600,00
16410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$              11.600,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.........................................R$          3.598.412,38

	 b) rendimentos de aplicações financeiras nas seguintes fontes:
	 1. Convênio MAPA Pavimentação de estrada rural Vila Nova a Vila Flórida – fonte 10048, no valor de R$ 1.650,00 (um 
mil seiscentos e cinquenta reais);
	 2. Termo de Patrocínio Itaipu Binacional 1º Festival de Teatro – fonte 10108, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

	 c) transferência do FNDE para o PDDE – fonte 10032, no valor R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e oitenta reais).

	 II – no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, superávit financeiro de exercício anterior na 
fonte 515 – FUNREBOM, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 990, de 25 de outubro de 2016

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2016.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 150, de 25 de novembro de 2015,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2016, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 109.614,08 (cento e nove mil, seiscentos e quatorze reais e oito centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 06.001 - 04.122.0009.2-046 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               2.238,19
02840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               2.238,19

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$               1.571,56
04970 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$               1.571,56

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-101 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                  170,00
06940 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.........................................................................................................R$                  170,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-103 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                    21,45
07000 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.........................................................................................................R$                    21,45

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-186 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$             14.335,56
11920 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$             14.335,56

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-191 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$             86.539,99
12710 496 496 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$             86.539,99

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-195 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                  326,71
13300 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                  326,71
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                    29,36
13360 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                    29,36

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-241 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA MULHERES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               3.481,26
16270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               3.481,26

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-242 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC. DE POL. PARA MULHERES
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                  900,00
16500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  900,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$           109.614,08

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-047 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO                         
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                  2.238,19
02920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  2.238,19

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO........... R$                  1.571,56
05110 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................ R$                  1.571,56

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-101 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                     191,45
06950 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                     191,45

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-181 ATEND GERENC DE RECURSOS HUMANOS – FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                14.335,56
11270 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................. R$                14.335,56
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-191 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                86.539,99
12650 496 496 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar............... R$                86.539,99

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-195 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                     356,07
13450 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia................................................................... R$                     356,07

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-241 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA MULHERES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                  3.481,26
16320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  3.481,26

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-242 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC. DE POL. PARA MULHERES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  900,00
16490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  900,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$           109.614,08
	
	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2016.
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ RENATO ZENI DA ROCHA
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 DECRETO Nº 991, de 25 de outubro de 2016

Altera dispositivo do Decreto nº 969/2016, que aprovou o Loteamento “Santo Ângelo”, implantado nesta cidade 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 42.459, desta data, e a 
Diligência Registral nº 3692/2016, do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O Decreto nº 969, de 23 de setembro de 2016, que aprovou o Loteamento “Santo Ângelo”, implantado nesta 
cidade de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração:

	 “Art. 3º – ...
	 ...
	 XIII – Rua Elisa Rodrighiero Galante;
	 ...”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ RENATO ZENI DA ROCHA
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 PORTARIA Nº 468, de 25 de outubro de 2016

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a servidora Elcir Terezinha Malacarne no cargo de Auxiliar em 
Serviços Gerais I.
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	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 
42.210, de 24 de outubro de 2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Elcir Terezinha Malacarne no cargo 
de Auxiliar em Serviços Gerais I, Grupo Ocupacional A-1, 
com proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência 
“H” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das 
demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 
1.405,53 (um mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta e 
três centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 
11 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 469, de 25 de outubro de 2016

Dispõe sobre o cálculo dos proventos de 
aposentadoria da servidora Sirlene de 
Brito Dezembro no cargo de Auxiliar em 
Serviços Gerais I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando o contido na Informação de fls. 
34, prestada pela Secretaria de Recursos Humanos no 
processo protocolizado na Municipalidade sob nº 37.433, de 
21 de setembro de 2016, assim como no Demonstrativo de 
Verbas Transitórias de fls. 45 do processo,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Os proventos de aposentadoria, por 
invalidez, da servidora Sirlene de Brito Dezembro, no 
cargo de Auxiliar em Serviços Gerais I, referidos na Portaria 
nº 437, de 5 de outubro de 2016, calculados na forma do § 
3º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, passam a ser de R$ 937,09 

(novecentos e trinta e sete reais e nove centavos) mensais, 
conforme novo cálculo de proventos de fls. 45 do processo.
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 063/2016
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.

ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de: sistema de drenagem de chorume e gases (2ª 
etapa – 2ª à 6ª camada) no Aterro Sanitário, localizado na 
Rodovia PR 317, KM 10, neste município de Toledo. Nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984, Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro e projeto 
anexo ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o 
presente objeto o valor é de R$ 88.348,82 (oitenta e oito mil 
trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme 
medição mensal, em até 10 (dez) dias após emissão da 
nota fiscal e dos serviços, mediante emissão de nota fiscal 
a qual deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os 
serviços deverão ser executados no prazo de até 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 
240 (duzentos e quarenta) dias a contar da data de sua 
assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 
8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1102/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de: sistema de drenagem de chorume e gases (2ª 
etapa – 2ª à 6ª camada) no Aterro Sanitário, localizado na 
Rodovia PR 317, KM 10, neste município de Toledo. Nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011 e conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e projeto anexo 
ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor é de R$ 88.348,82 (oitenta e oito mil trezentos 
e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos).  Contrato 
firmado em 19 de Outubro de 2016, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 063/2016
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PRIMEIRO TERMO DE CONVÊNIO Nº 40/2016 (PROGRAMA DINHEIRO DIRETO 
NA ESCOLA – PDDE – ESCOLA INTEGRAL), QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TOLEDO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL IVO 
WELTER.

	 O Município de Toledo, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.806/0001-88, neste ato representado pelo Sr. LUIS 
ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.484.856-4 - SSP/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e domiciliado na Rua Sarandi, nº 60, apto 01, Toledo-PR, dora-
vante denominado Município, de um lado, e de outra o CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL IVO WELTER, inscrito 
no CNPJ sob nº 10.751.447/0001-88, com sede na Rua Artur Mazzaferro, Loteamento Santa Clara IV (Parte II), bairro Jardim 
Europa/América, através de seu representante legal Sra. BENINA ALVES DE BRITO WILLE, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade 6.625.090-3–SSP/PR e do CPF nº 079.632.137-05, residente e domiciliada na Rua Alfeo Sartoreto, nº 261, Santa 
Clara IV, na Cidade de Toledo, doravante denominada simplesmente CONVENENTE, resolvem celebrar o Primeiro Termo de 
Convênio, nos seguintes termos:

	 O Termo de Convênio nº 40/2016, de 6 de maio de 2016, firmado entre o Município de Toledo e Entidade Conse-
lho Escolar da Escola Municipal Ivo Welter, passa a vigorar com as seguintes alterações:

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

	 O período de execução do presente Termo de Convênio passar a ser contado a partir de sua assinatura até o dia 
30 de novembro de 2016 e, o período de vigência, da data da assinatura até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo, por expressa manifestação das partes, mediante a apresentação pela CONVENENTE de novo Plano 
de Trabalho e Plano de Aplicação para aprovação da SMED. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo, que não possam ser resolvidas pela mediação ad-
ministrativa, as partes elegem o Foro da Comarca de Toledo – Paraná, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

As demais Cláusulas do Termo de Convênio ora editado, permanecem inalteradas, sendo que o CONCEDENTE 
providenciará a publicação deste Termo Aditivo, em extrato, no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, até o décimo dia 
após a data de sua assinatura.

E por estarem assim, justas e de acordo, firmam o presente Termo Aditivo de Convênio, em 3 (três) vias, de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Toledo, 25 de outubro de 2016.

________________________________________________	            		    _______________________________	
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT	                                        TANIA ELISETE DE GRANDI
              Prefeito do Município de Toledo				                       Secretaria Municipal de Educação

___________________________________
BENINA ALVES DE BRITO WILLE

Presidente do Conselho Escolar da Escola Municipal Ivo Welter

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de água mineral para a Câmara Municipal de Toledo, con-
forme especificações e quantidades contidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos.
DATA DA ABERTURA: 9 de novembro de 2016, às 9h10min, 
no Prédio da Câmara Municipal de Toledo.
VALOR MÁXIMO: R$ 13.800,60 (treze mil, oitocentos reais 
e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2005 – 

Manutenção da Administração da Câmara Municipal e 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo. O Edital encontra-
se à disposição para retirada no site www.toledo.pr.leg.
br. Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Toledo, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 
1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de segunda 
a sexta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 17h. Fone 
(45) 3379-5944 ou e-mail licitacamara@gmail.com.

Irineu Gilmar Hennig
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
amparado nos termos da alínea “n” do inciso I do artigo 46, 
combinada com o inciso I do artigo 123 e seu § 1°, ambos 
do Regimento Interno,

torna pública a convocação dos vereadores para 
realização de uma sessão extraordinária, a ser realizada 
no dia 27 de outubro de 2016, com início às 11 horas, no 
Auditório e Plenário Edílio Ferreira, da Câmara Municipal 
de Toledo, com a finalidade de deliberar em primeiro turno 
sobre os seguintes Projetos de Lei:

PROJETOS DE LEI

Projeto de Lei nº 151, de 2016 (regime de urgência)
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento-programa do Município 
de Toledo, para o exercício de 2016.

Projeto de Lei nº 153, de 2016 (regime de urgência)
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento-programa do Município 
de Toledo, para o exercício de 2016.

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2016.

WALMOR LODI
Presidente em Exercício da Câmara Municipal

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA 
LEGISLATURA
Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezesseis (10.10.2016), segunda-feira, às quatorze horas e 
quinze minutos (14h15min), no Auditório e Plenário Edílio 
Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, 
realizou-se a Trigésima Quarta Sessão Ordinária, da Quarta 
Sessão Legislativa, da Décima Quinta Legislatura, sob a 
direção do Vereador Walmor Lodi, Presidente em Exercício 
do Legislativo, e secretariada pelo Vereador Vagner Delabio, 
Primeiro-Secretário. Registraram presença os Vereadores 
Adriano Remonti, Airton Paula, Edinaldo Santos, Expedito 
Ferreira, Genivaldo Paes, Lucio de Marchi, Luís Fritzen, 
Luiz Johann, Marcos Zanetti, Neudi Mosconi, Odair Maccari, 
Reinaldo Rocha, Renato Reimann, Rogério Massing, a 
Vereadora Sueli Guerra, os Vereadores Tita Furlan, Vagner 
Delabio e Walmor Lodi. Havendo quórum legal, o Presidente 
conclamou a proteção de Deus e declarou abertos os 
trabalhos da sessão. Em seguida, o Presidente convidou os 
presentes para que se posicionassem adequadamente para 
a execução do Hino Nacional Brasileiro.

PEQUENO EXPEDIENTE
O Presidente comunicou que à vista da licença do Vereador 
Ademar Dorfschmidt, integrante da bancada do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), e do primeiro 
e segundo suplentes, Leoclides Bisognin e Gilberto Scain, 
e da convocação do terceiro suplente, Aparecido Mendes 
Cardoso, designou uma comissão, composta pelos 
Líderes, para que conduzissem o convocado ao plenário 
para tomar posse. Solicitou então, ao senhor Aparecido 

Mendes Cardoso, que proferisse o compromisso solene 
de posse. Neste momento, o senhor Aparecido Mendes 
Cardoso, pronunciou na tribuna o seguinte juramento: 
“prometo exercer, na plenitude, o mandato outorgado pelo 
povo toledano para elaborar leis, expressões da vontade 
popular, e para fiscalizar a Administração Pública Municipal, 
cumprindo os princípios e preceitos da Constituição Federal, 
da Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município 
de Toledo”. Na sequência, o Presidente solicitou que 
fosse assinado o termo de posse pelo senhor Aparecido 
Mendes Cardoso, pelos membros da Mesa e pelos demais 
vereadores. Declarou então empossado o senhor Aparecido 
Mendes Cardoso, que utilizará o nome parlamentar 
Professor Cido, no mandato de Vereador do Município de 
Toledo. O Vereador Professor Cido registrou sua presença 
neste momento. Na sequência o Presidente informou que 
as Comissões de Legislação e Redação, de Finanças e 
Orçamento, e de Desenvolvimento Urbano e Economia, 
se reuniram na Sala de Reuniões deste Legislativo para 
analisar os Projetos de Lei nº 118, 127, 128, 129, 130, 132, 
133, 134 e 136, de 2016 e que as referidas comissões, por 
intermédio dos pareceres de seus relatores nomeados, 
manifestaram-se pela admissibilidade e tramitação destes 
Projeto de Lei. Sendo assim, estavam asseguradas a 
discussão e votação destes Projetos, para deliberação 
em primeiro turno nesta sessão ordinária. Em seguida, o 
Presidente comunicou que o Poder Executivo protocolou a 
Mensagem Aditiva nº 7, de 5 de outubro de 2016, referente 
ao Projeto de Lei nº 137, de 2016, disponível na rede e no 
SAPL. Na sequência, o Presidente comunicou que a Câmara 
recebeu correspondências que se encontram à disposição 
da população, na sua íntegra no site da Câmara Municipal 
(www.toledo.pr.leg.br). Neste momento o Presidente deu 
início a apresentação de matérias, solicitando ao Primeiro-
Secretário que fizesse a leitura das ementas. PROJETOS 
DE LEI: Projeto de Lei nº 144, de 2016, do Poder 
Executivo, que procede à afetação de áreas pertencentes 
ao patrimônio do Município de Toledo; Projeto de Lei nº 
145, de 2016, do Poder Executivo, que autoriza o Município 
de Toledo a cumprir obrigação assumida em Termo de 
Transação Extrajudicial; Projeto de Lei nº 146, de 2016, da 
Vereadora Sueli Guerra, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da realização do “teste da linguinha” em todas as crianças 
nascidas em maternidades e estabelecimentos hospitalares 
congêneres no Município de Toledo; Projeto de Lei nº 147, 
de 2016, do Poder Executivo, que altera a Lei “R” nº 25/2015, 
que dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição 
de Melhoria em decorrência da execução de obras públicas 
pelo Município de Toledo; Projeto de Lei nº 148, de 2016, 
do Poder Executivo, que altera a legislação que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo; 
Projeto de Lei nº 149, de 2016, do Poder Executivo, que 
altera a legislação que dispõe sobre a cessão de servidores 
públicos municipais. Concluída a leitura dos projetos de lei, 
o Presidente os encaminhou à apreciação das comissões 
permanentes deste Legislativo. INDICAÇÕES: Indicação nº 
410, de 2016, do Vereador Reinaldo Rocha: recapeamento 
asfáltico da Avenida Ministro Cirne Lima, do cruzamento 
com a Avenida Maripá até o trevo do Posto Transiara; 
Indicação nº 411, de 2016, do Vereador Rogério Massing: 
pavimentação asfáltica na Rua Ernesto Dalla Costa, no 
trecho compreendido entre as Ruas Célia Mazzaferro e 
Antonio Bressan, no Conjunto Residencial Belo Horizonte 2; 
Indicação nº 412, de 2016, do Vereador Renato Reimann: 
operação tapa buracos na OT-007 no trecho entre Novo 
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Sobradinho até a sede do Distrito de Vila Nova; Indicação 
nº 413, de 2016, do Vereador Renato Reimann: implantação 
de um redutor de velocidade na Rua Livramento no Distrito 
de Vila Nova. Concluída a apresentação das indicações, o 
Presidente as encaminhou ao Chefe do Poder Executivo. 
REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO 
DO PLENÁRIO: Requerimento nº 109, de 2016, dos 
Vereadores Walmor Lodi, Ademar Dorfschmidt, Genivaldo 
Paes, Luiz Johann, Marcos Zanetti, Renato Reimann e 
Vagner Delabio: moção de aplausos ao Núcleo Setorial 
de Gastronomia pela premiação do Selo de Qualidade de 
restaurantes de Toledo. Colocado em discussão, nenhum 
Vereador se manifestou para debater o requerimento, desta 
forma, nos termos do Regimento Interno, o silêncio importou 
em aprovação tácita. Requerimento nº 110, de 2016, dos 
Vereadores Rogério Massing, Ademar Dorfschmidt, Airton 
Paula, Edinaldo Santos, Marcos Zanetti, Renato Reimann, 
Walmor Lodi e da Vereadora Sueli Guerra: moção de 
aplausos à Uniprime de Toledo pelos 20 anos de instalação. 
Colocado em discussão, nenhum Vereador se manifestou 
para debater o requerimento, desta forma, nos termos do 
Regimento Interno, o silêncio importou em aprovação tácita. 
Requerimento nº 111, de 2016, dos Vereadores Rogério 
Massing, Ademar Dorfschmidt, Airton Paula, Edinaldo 
Santos, Marcos Zanetti, Renato Reimann, Walmor Lodi e da 
Vereadora Sueli Guerra: moção de Aplausos à Comunidade 
Cristo Redentor da Igreja Evangélica Luterana do Brasil, 
pelos 50 anos de fundação Colocado em discussão, nenhum 
Vereador se manifestou para debater o requerimento, desta 
forma, nos termos do Regimento Interno, o silêncio importou 
em aprovação tácita. REQUERIMENTOS SUJEITOS A 
DESPACHO DO PRESIDENTE: Requerimento nº 112, de 
2016, do Vereador Ademar Dorfschmidt: solicita informações 
referentes a instalação de elevação em paver na Rua Carlos 
Sbaraini no Jardim Panorama II. Após a apresentação dos 
requerimentos, o Presidente determinou ao Departamento 
Legislativo que procedesse os devidos encaminhamentos. 

GRANDE EXPEDIENTE
Acessaram a tribuna para se pronunciar os Vereadores 
Marcos Zanetti, Odair Maccari, Professor Cido, Reinaldo 
Rocha, Renato Reimann, Rogério Massing, a Vereadora 
Sueli Guerra, os Vereadores Walmor Lodi, Adriano Remonti, 
Genivaldo Paes e Luiz Johann (00:22:34)*. O Vereador 
Neudi Mosconi pediu para somar seu tempo ao horário de 
lideranças. Passado para o pronunciamento dos líderes de 
bancadas, do governo e da oposição, os vereadores fizeram 
uso da tribuna na seguinte ordem: Luís Fritzen (Líder da 
Oposição), Rogério Massing (Líder do Governo), Tita Furlan 
(Líder do Bloco União por Toledo), Lucio de Marchi (Líder do 
PP) e Neudi Mosconi (Líder do Bloco Por um Toledo Melhor) 
(01:29:56)*. 

ORDEM DO DIA
Confirmada a presença dos Vereadores e havendo quórum, 
deu-se início à Ordem do Dia. MATÉRIAS EM SEGUNDO 
TURNO: Projeto de Lei nº 102, de 2016, do Vereador 
Marcos Zanetti, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
realização gratuita de exame de diagnóstico clínico de 
catarata congênita, através da técnica conhecida como 
“reflexo vermelho” em todas as crianças nascidas em 
maternidades e estabelecimentos hospitalares congêneres 
no Município de Toledo. Na ausência de inscrições para 
discussão do projeto passou-se a votação. Colocado em 
segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Projeto de Lei nº 115, de 2016, do Poder 
Executivo, que procede à desafetação e autoriza a permuta 

de imóvel pertencente ao patrimônio do Município de 
Toledo. Na ausência de inscrições para discussão do projeto 
passou-se a votação. Colocado em segunda votação global, 
o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de 
Lei nº 117, de 2016, do Poder Executivo, que autoriza o 
Chefe do Executivo municipal a firmar contrato com a Copel 
Distribuição S.A., visando ao deslocamento de postes e 
de redes de energia elétrica, nesta cidade de Toledo. Na 
ausência de inscrições para discussão do projeto passou-se 
a votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 
119, de 2016, do Poder Executivo, que altera a legislação 
que estabelece as condições para a outorga onerosa do 
direito de construir no Município de Toledo. Na ausência de 
inscrições para discussão do projeto passou-se a votação. 
Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei 
foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 126, 
de 2016, do Poder Executivo, que autoriza o Município a 
receber áreas em doação, visando à regularização do 
prolongamento de vias públicas na cidade de Toledo. Na 
ausência de inscrições para discussão do projeto passou-
se a votação. Colocado em segunda votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de 
Lei nº 131, de 2016, do Vereador Tita Furlan, que declara 
de utilidade pública a Orquestra de Violão de Toledo. Na 
ausência de inscrições para discussão do projeto passou-se 
a votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação, 
o Vereador Luiz Johann acessou a tribuna para declarar seu 
voto (01:59:53)*. Concluída as votações das matérias em 
segundo turno, o Presidente cientificou o Plenário de que os 
Projetos de Lei nº 102, 115, 117, 119, 126 e 131, de 2016, 
com deliberação favorável em turno final, nesta sessão, 
seriam encaminhados, em forma de autógrafos, ao Chefe 
do Poder Executivo do Município para a competente sanção 
legal. MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO: Projeto de Lei 
nº 118, de 2016, do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
instituição e a cobrança de Contribuição de Melhoria em 
decorrência da execução de obras públicas pelo Município 
de Toledo. Na ausência de inscrições para discussão do 
projeto passou-se a votação. Colocado em primeira votação 
global o Projeto de Lei foi aprovado por maioria, sendo 
dezessete votos favoráveis e um contrário (17X1). Votou 
contrário ao Projeto o Vereador Adriano Remonti. Concluída 
a votação, os Vereadores Genivaldo Paes, Adriano Remonti 
e Neudi Mosconi acessaram a tribuna para declarar seu 
voto (02:03:20)*. Projeto de Lei nº 127, de 2016, do Poder 
Executivo, que procede à afetação de áreas pertencentes ao 
patrimônio do Município de Toledo. (Loteamento Portal da 
Barão). Na ausência de inscrições para discussão do projeto 
passou-se a votação. Colocado em primeira votação global, 
o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída 
a votação, os Vereadores Neudi Mosconi e Luiz Johann 
acessaram a tribuna para declarar seu voto (02:09:14)*. 
Projeto de Lei nº 128, de 2016, do Poder Executivo, que 
procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio 
do Município de Toledo. (Loteamento Campo Belo). Na 
ausência de inscrições para discussão do projeto passou-se 
a votação. Colocado em primeira votação global, o Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 129, 
de 2016, do Poder Executivo, que procede à afetação de 
áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo. 
(Loteamento Mirante do Lago). Na ausência de inscrições 
para discussão do projeto passou-se a votação. Colocado 
em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado 
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por unanimidade. Projeto de Lei nº 130, de 2016, do Poder 
Executivo, que procede à afetação de áreas pertencentes ao 
patrimônio do Município de Toledo. (Loteamento Miotto). Na 
ausência de inscrições para discussão do projeto passou-se 
a votação. Colocado em primeira votação global, o Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação, o 
Vereador Neudi Mosconi acessou a tribuna para declarar seu 
voto (02:16:40)*. Projeto de Lei nº 132, de 2016, do Poder 
Executivo, que procede à afetação de áreas pertencentes ao 
patrimônio do Município de Toledo. (Loteamento Rossetto). 
Na ausência de inscrições para discussão do projeto 
passou-se a votação. Colocado em primeira votação global, 
o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de 
Lei nº 133, de 2016, do Poder Executivo, que procede à 
afetação de áreas pertencentes ao patrimônio do Município 
de Toledo. (Loteamento Santa Felicidade). Na ausência de 
inscrições para discussão do projeto passou-se a votação. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei 
foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 134, de 
2016, do Poder Executivo, que procede à afetação de 
áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo. 
(Loteamento Campina Verde). Na ausência de inscrições 
para discussão do projeto passou-se a votação. Colocado 
em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado 
por unanimidade. Projeto de Lei nº 136, de 2016, do 
Vereador Marcos Zanetti, que declara de utilidade pública 
a Associação dos Farmacêuticos de Toledo (ASTFAR). Na 
ausência de inscrições para discussão do projeto passou-se 
a votação. Colocado em primeira votação global, o Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação, 
os Vereadores Marcos Zanetti e Luiz Johann acessaram 
a tribuna para declarar seu voto (02:23:02)*. Concluídas 

as votações das matérias em primeiro turno, o Presidente 
cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei nº 118, 127, 
128, 129, 130, 132, 133, 134 e 136, de 2016, aprovados 
em primeiro turno nesta sessão, seriam apreciados em turno 
final na Ordem do Dia da próxima sessão. O Presidente 
comunicou que foi designada, pela Comissão de Finanças 
e Orçamento a audiência pública da LOA, (Projeto de Lei 
nº 141, de 2016) para o dia 19 de outubro de 2016, às 14 
horas, neste Plenário. Informou ainda, que nesta data se 
encerra o prazo regimental para apresentação de Emendas.

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES
Por fim, o Presidente passou para as Comunicações 
Parlamentares, sendo que os Vereadores Professor Cido, 
Renato Reimann, Rogério Massing, Tita Furlan, Vagner 
Delabio, Adriano Remonti, Luiz Johann e Neudi Mosconi 
fizeram uso da tribuna (02:26:22)*. Cumprida a finalidade 
da sessão ordinária e nada mais havendo para ser tratado, 
o Presidente em Exercício da Câmara, Vereador Walmor 
Lodi, declarou encerrados os trabalhos às dezesseis horas 
e cinquenta e quatro minutos (16h54min), determinando 
a lavratura desta Ata, que segue assinada por ele e pelo 
Primeiro-Secretário, Vereador Vagner Delabio. 

WALMOR LODI 		                  VAGNER DELABIO
Presidente em Exercício                          Primeiro-Secretário
da Câmara Municipal

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110, § 1°)

SALA DAS SESSÕES, 24 de outubro de 2016

Presidente do Legislativo

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

PORTARIA: 41/2016
DATA: 25 de outubro de 2016
SUMULA: Ponto Facultativo
 O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa 

de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o dia do servidor público,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo para os 

funcionários da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Rural de Toledo, no dia 28 de outubro de 2016.

Art. 2 º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Do Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa 

de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 25 de 
outubro de 2016.          

LIDIO MICHELS
Diretor Superintendente – EMDUR
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